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CONTRATO N'1E7/2019

Contrato que entre si celebram o Municipio
deltabaiana'eaARTUR
ESTRUTURAS E EQUIPAMENTOS
LTDÂ - EPP, que tem como objeto a

pÍestação de serviços de sonorização,
fundamentado no Pregão n' 02912018

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato, de um lado o Municipio de Itabaiana, pessoa

juridica de direito público, representado neste ato pelo Prefeito Municipal o Sr," Valmir dos

Santos Costa, brasileiro, casado, poÍtador da Cédula de Identidade n." 987874 SSP/SE e inscrito
no CPF sob o n' 498.192.985-20, residente na cidade de Itabaiana/SE, inscrito no CNPJ sob no

13.104.740/0001-10, localizado à Praça Fausto Cardoso, n' 12, Baino Cenúo, nesta cidade de

Itabaiana/SE, doravante denominada contrâtante, e, do outro lado, a empresa ARTUR
ESTRUTURAS E EQLIIPÂMENTOS LTDÂ - EPP pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n'. 14.345.21610001-01, com sede à R. Generino Tavares Lima, n' 24,

Nossa Seúora da Glória- Se, Cep 49.680-000 neste ato representada pelo(a) seu(ua) Sócio(a)
Administrador(a), o(a) Sr. Artur Nascimento dos Anjos Lima, portador(a) da Cedula de

Identidade n.' 2.162.025-3 SSP/SE e inscrito(a) no CPF sob o n". 033.948.975-80, doravante

denominada contratadâ, resolvem firmar o pÍesente Contrato, fundamentado no Processo de

Licitação na modalidade Pregão de n'02912018, que será regido em conformidade com a da

Lei Federal n' 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente pela Lei n' 8.666193,

Decreto Municigal n' 004, de 02 de janeiro de 2006, Decreto Municipal n' l7l, de 07 de

dezembro de 2017, Decreto Municipal n' 179/2017 que regulamenta o Sistema de Registro de

Preços e Decreto Federal no 3.555, de 08 de agosto de 2000, e, ainda, pela Lei ComplementaÍ no

123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as alterações posteriores introduzidas nos

referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO art 55. inciso I. da Lei no 8.666/93)(

ContÍatação de empresa esp€cializadâ na prestação de serviços em oÍganizâção de eventos,

conelacionados a estrutura e suporte técnico, paÍa apÍesentações artisticas e de shows musicais,
relacionados às Comemorações Socio-Culturais deste município, nas comemorações alusivas
ao Desfile Cívico de 7 de Setembro de 2019 deste municipio, conforme relação úaixo:

item DIAS QUANTIDADES descrição Valor unit. VâloÍ total
SONORIZAÇÃO GRANDE
PORTE - 02 mesas digitais com R$ 2 497.0007 /o9 I

t

ilem DIAS QUANTIDADES descrição Valor unit Vâlor totd

oz

GERÁDOR: com capacidade
mínima de 250KVA tÍifásico,
ter]§,ão 4401380/220ll l0 VCA,
60 Hz, disjuntor de prestação,

silenciado em nível de midos
sonoros de 82 DB de energia
eléhica dimensionada de
acordo com a potência do
grupo gerador, abastecido e

firncionando com no mínimo
de t8 hoÍas MARCA;
CARTEPILAR

R§ 1.297,00

R$2.594.00

07109 2

TOTAL: R$2.594,00
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R$ 2 497.00

56 canais de enlrada, cqualização
paramétnca, compressor, gale
por canal, 24 canais de saída com
equalizadoÍ gráfic! de 3l bandas
por canal. 2 fontes dc
alimeÍtagão: Sistema de

Socrização LineArra;.,,
inôstrializado c acompanhado
do soll do fabricante', composto
por 16 cairas uec- way por lado ,

cobqtua vcrtlcal de l0 graus.

horüontal de 120 gaus, sistema
dÊ bumpeÍ paÍa elevaç:io do
sisüema ou acesúrios para

trabalhaÍ eÍn GrorndStacked , 16

caixas de wb Cnave com 2

falantes de 18" cada , por lado,

Sistema de amplificação com 6
Íacks dc potência com 4
ampliEcadoes classe D . çom oo
mítriDo 2400 watts RMS por
caal on 2 Omhs; 0l processador

digital com 4 enhadas e 12

saidas: Soft*'are de
gerenciamelÚo do sistema ahaves
do Tablet ou compütador; 0l
multicabo de 56 canais de

cntrada, hansfcímadoÍ de fas€
pq caoat com comprimento
minimo de 60 metros: 0l
mulncabo de sinal de 12 vias
com comprimento minrmo de 60
metsos paÍa o processamento:

Mainpower trifásico de 63

om!Êrcs por fase, regulador de

tslsão. voltímetro e

amp€rimeEo: Sistema dc

comunicação cntse P.A. e

Modtor, Sisüema com I 6
monitores pas§ivo§ two-way com
02 falantes de 12" e I Drive cadal

Sistema de amplificação com 02
racks de potência com 4
anrplificadores cada com
possibilidade de atendeÍ 12 vias

de modtor4ão; SideFill
composto por 3 caixas tÍee-way
d€ alta frequência e 3 de sub
gÍave com falantes d€ 18" por
ladol Srsúema de ampliftcação
para alimentaçâo do SideFill
composio poÍ 0l Rack com 4
amplificadores Classe D ,
potêncra minima de l00O \raus
por canal, Mainpower tnfásico
de 125 amÊres por fase ,

regulador de tcísão, voltimeúo ,

amperimetro c transformador
isolador de 10000 \ratts para

alimsntaçâo em I l0 vols; Delay:
02 liúas com 6 caixas

LineArÍa!'tree-rva-Y . cooetlva
vertical de I 0 glar§, coberhúa
horizontal de [20 graus , sistema

de Bumper para elevação do
de: Sislema

09
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Parágrafo único Os serviços seÍão executados em estrita obediência ao pÍesente Contrato,
devendo ser observados integralmente a Ata de Registro de Preços n" 014/2018 e seus anexos e

a pÍoposta elaborada pela CONTRATADA, de acordo com o art- 55, XI da Lei n" 8.666193,

passando tais documentos a fazer prte integrante do presente instrumento para tdos os fins de

direito.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTARIA (art. 55, inciso V. da I-ei
no. 8.666/93)

5. As despesas oriundas do objeto deste Contrato, correrão à conta dos recuÍsos orçamentános

do OÍçamento Programa de 2019, obedecendo a seguinte classificação:

/ 02.16 - Secretaria da Cultur4 Juventude, Esporte e Lazer
/ 13.392.0004.2.077- Manutenção e Desenvolvimento de Atividades festivas, culturais e

artísticas
/ 3390 .39 .00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa J uridica
/ 3390.39.93 - Hospedagem, Transporte e Outros Serviços com Apresentação Artística
/ 3390.39.90 Serviços de Iluminação, Sonorização e Montagem de Palco para

Apresentação AÍística
/ Fonte - 1.001

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íart. 55.

amplifrcação com 02 racks de
poGncia com 4 amplificadores
Classe D, porencia minima de
2.400 watts em 8 Omh cada;
Pr@cssamento digitat con 2
entradás e 8 saidas; microfones
com pcdestais, microfones sc-rn

fio, microfone tipo ll-"*a
Árrilrh sqn 6q direct box, sub
Snalie com multipinos.
MARCÂ: JBL

TOTAL: R$ 2.497.00

inciso III. da Lei no 8.666/93)

3. Pelo perfeito integral execução deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratada o valor

Unitrírio de RS 1.297,00 (hum mil duzentos e noventia e sete Íeaisydiária totalizando o valor de

RS 2.594,00 (dois mil quinhentos e noventa e qrüItro reais) para 2 diárias do item 02 e o valor

Unitário de R$ 2.497,00 (dois mil qrültrocentos e noventa e sete reais/diária totalizando o valor

de RS 2.497,00 (dois mil qrürtrocentos e noventa e sete reais) para 01 diária referente o item 09

perfazendo o valor global de R$ 5.091,00 (cinco mil e noventa e um reais).

§1" - O pagamento seÍá efetuado de acordo com a locaÉo apresentada pela Contratada, após

supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da

apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:
I - Nota Ílscal e Ordem de Serviço;
II - Comprovação de Regularidade com o ISS e com as Fazendas Federal, Estadual e

Municipal, alem das Certidões de Regularidade de quitação j unto FGTS e CNDT atualizadas.

§2" - As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitiírios em Reais
(RS), obedecidas à parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos sewiços;

§3' - As faturas serão encaminhadas à fiscalízz$o da Prefeitura, para análise e aprovação e

posterioÍ encaminhamento à Prefeitura paÍa pagamento da execução dos serviços, que disporá
de até 30 (trinta) dias para efetivaçâo do pagamento;

u
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§4'- Ocorrendo a não aceitação pela fiscalizaçâo da Prefeitura dos sewiços faturados, será de

imediato comunicado à firma contratada para retificação e apÍesentação da nova fatura,
escoimada das causas de seu indeferimento;

§5'- Os preços contrâtâdos, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis pelo
período de 12 (doze) meses, contados desde â assinatura do contrâto;

§6" - Os pagamentos poderão ser sustados pela Prefeitura, nos seguintes casos:

I - O Não cumprimento des obrigações da Contratada paÍa com terceiro que possam, de

qualquer forma, prejudicar a Prefeitura;
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Contrato;
III - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pela Prefeitura e nos demais

Anexos deste Edital;
IV - Erros ou vicios nas faturas.

CLÁUSULA OUARTA - DOS REAJUSTES E REVISÃO DOS PRECOS

4. L Os preços dos serviços, objeto do Contrato, permaneceÍão irreajustávers durante a vigência

de 12 (doze) meses. No caso de haver pronogação do Contrato, os preços poderão ser

reajustados, de acordo com indices oficiais;
4.1.2. Se durante o período de 12 (doze) meses ocolrer aumento de preços no objeto dos

serviços a serem contratados, em conformidade com a legislação pertinente, os mesmos serão

readequados, a fim de manter o equilíbrio econômico-financeiro da empÍesa, devendo a

comprovação ser feita pela apresentação ao contÍaÍante, poÍ parte da contratada, da raáo que

autorizou o referido aumento,
4.3. A contratada obriga-se a repassaÍ ao contratante todos os preços e vantagens ofertados ao

mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes.

CLÁUSULA oUINTA - DA VIGÊNCIA Art- lnctso55- IV. da Lei no. 8.666D3( )

5. O prazo de execução dos serviços, objeto deste Contrato, seni de 01 (um) dia' contados a

partir da emissão e do conseqüente recebimento da Ordem de Serviço pelo licitante vencedor e

o prazo de vigência do contrato será de 30 (tnnta) dras, que podeÍá seÍ, excepcionalmente,
pronogado na ocorrência de algumas das hipoteses, de acordo com o art. 57, §1" da Lei n"
8.666/93:

I - Alteração do prqeto ou especificações, pela Administração;
II - Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes,

que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
III - Intemrpção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de tabalho por ordem e
no interesse da Administração
IV - Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;
V - Omissão ou atÍaso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou Íetardamento na

execução do contrato, sem prejúzo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

§1'- Oconendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução
poderá ser pronogado por igual período, mediante a celebração de termo aditivo, devidamente
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2" do art.57 da

Lei n' 8,666i93.

§2' - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o dia do vencimento, so se iniciando e se vencendo os pÍltzos referidos neste

ContÍato em dia de expediente na Prefeitura, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto
quando for explicitamente disposto em contrário.
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clÁusur,a snxrA - Do DIRErro E RESPoNSA BILIDADE DAS PARTES (art. 55.

inciso VII e XIII. da Lei no E.666D3)

6. A CONTRATANTE, durante a ügência deste Contrato, se obnga a:

l- Notificar o prestador quanto à locação do equipamento medrante comunicação e o envio

da nota de empenho, e contrato se houver, a ser repassada üa fax ou retirada pessoalmente pelo

prestador sendo que a nota de empeúo repassada ao mesmo poderá equivaler a uma ordem de

serviço,
2- Permitir ao pessoal do locador o acesso ao local da execução do objeto, desde que

observadas írs noÍrnas de segurança;
3- Notificar o pÍestador de qualquer irregularidade enconmda na execução dos serviços;

4- Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas;

A CONTRATADA, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

o Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação ou

condições determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesma, sob pena de

sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
o Locar os eqüpamentos conforme especificação e preço registrados e na forma prevista;

o Pagamento dos salários, encaÍgos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e

demais despesas exigidas para a execução dos serviços, será de responsabilidade da Contratada;

r A CONTRATADA deverá executaÍ os serviços descritos no presente Projeto e outros que,

porventura, venham a ser fazer necesúrio durante o decorrer do período;

o A Contratada deverá se assim exigido, manter a disposição no local da prestação dos

serviços, o responsável pela empresa;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a teÍceiros decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato úo excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante;
o Responsabilizar-se pela obtençiio de Alvalás, Licenças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessiirios à execução do Contrato, (CREA / ÂRT - Anotação de

Responsabilidade Técnica, bombeiros, Prefeitura, etc.), bem como, pela elaboração de

Projeto Técnico com saídas de Emergência, Pânico e Incêndio, atestados e aprovados pelos

órgãos competentes (CREA, BOMBEIROS, DEFESA CML e POLICIA MILITAR ETC);
o Responsabilizar-se por todas as providências e obngações estabelecidas na legrslação

especifica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da especie, forem vitimas seus

empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que ocomdos em

dependências da contratânte;
r Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;
. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contiato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, durante o prazo de vigência da

garantia dada" estipulada na proposta da Contratada;
o Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infiação ou delito, seja qual for, quando

praticado por empregado seu e relacionado à execução do serviço prestado à Prefeitura,

iobretudo quando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de seus servidores ou

autoridades usuárias;
. Manter permanentemente no local dos serviços, equipe tecnica suficiente, formalmente

designada, composta de profissionais hóilitados e de capacidade comprovada, que assuma

perinte a Fiscalização a responsabilidade tecnica dos mesmos ate a comunicação formal por

parte da empresa da entrega/conclusão dos equipamentoVserviços, inclusive com poderes para

deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária.

u
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o Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessános

ao perfeito controle de medrdas e padrões, assim como promover às suas expensas alem do

controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços, a segurança necessária à

perfeita execução dos serviços, no tocante aos objetos e materiais instalados local da prestação

de serviços, devendo estes custos seÍem computados nas despesas indiretas da mesma.

o Responsabilizar-se pelo fomecimenlo de todo material humano qualificado, conforme
especificado neste termo a fim de suprir as necessidades de montagem e desmontagem e

manuseio de todos os equipamentos, bem como trànsporte e alimentação desta equipe. E
também de sua inteira responsabilidade o transporte de todo o equipamento até o local

determinado e conseqúente Íetirada dos mesmos, além de todo e qualquer insumo necessários

para funcionamento dos equipamentos disponíveis para execução dos serviços.

o Executar, imediatamente após o recebimento da autorização pela PREFEITURA o inicio dos

serviços referentes a montagem das estruturas e das ínstalações, devendo as mesmas estarem

disponíveis paÍa testes e uso até a meia noite do dia anterior à data do primeiro eYento /
espetáculo. A desmontagem poderá ser iniciada imediatamente aÉs o termino do último
evento progÍamado.
o RespondeÍ financeiramente, sem prej uízo de medidas outÍas que possa seÍ adotado, por
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos

serviços.
. Alocar todos os Íecursos necessános para se obter um perfeito serviço, de forma plena e

satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Prefeitura;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos deconentes da locaçâo,

inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Prefertura

comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante a locação;
o Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com a Prefeitura, sem previa e

expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência da Prefeitura.
Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos trabalhos

contratados, comprometendo-se a Contratada a fomecer informações, dados e elernentos que

lhe forem requisitados pela Contratante.

CLÁUSULA SÉTanA. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZACÃo AÍL 67(

Lei n'8.666D1).

7. Na forma do que dispõe o aftigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor Cleverton
Teles de Jesus, CPF n" 015.297.915-88, lotado na Secretaria da Cultura, Juventude, Esporte e

Lazer deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§1" - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a

qualidade desejada.

§2' - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

§3'- Conerão poÍ conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a seÍem pagas,

assim como as contribuições deüdas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva
responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com

@
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referência ao pessoal empregado, contratado ou que prestaÍ qualquer serviço na execução da

obra ou fiscalizagão dos serviços decorrentes deste Contrato.

CLÁUSULA OTTAVA - DAS CONDICÕES DE RECEBIMENTO

8. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso I, letra "a", "b", da lei 8.666193,

com alterações posteriores;
8.1. O serviço executado em desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na

proposta do adjudicatríío seá rejeiado parcial ou totalmente, conforme o caso;

8.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, são meÍamente

estimativas, podendo ser alteradas, para mais ou parÍr menos, de acordo com as necessidades do

contratânte;
8.3. Caberá ao, do contratante, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

conespondentes aos serviços executados, em pleno acordo com as especificações conüdas no

Anexo I deste Contrato

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1, Os pagamentos serão efetuados mediante apÍesentação das notas fiscais/faturas do serviço,

objeto do contrato. As referidas notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo do

município, acompanhadas da seguinte documentação hábil à quitação: o Atesto que o serviço

foi realizado; com as certidões fiscais e tróalhista deüdamente atualizadas;

9.1.1. Eventuais pagamentos efetuados, a maior ou a menoÍ, em virtude de erro no faturamento,

poderão ser compensados nas faturas seguintes;
9.2. Na hipotese de estarem os documentos discriminados no item 9.1 com a validade expirada,

o pagamento ficará retido até a apÍesentação de novos documentos, dentro do prazo de

validade, não cabendo ao contratante nenhuma responsabilidade sobre o atÍaso no pagamento;

9.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem

que a contratada apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato

será rescindido unilateralmente pelo contratante, ficando assegurado à contratada, tão somente,

o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados na

forma do item 9. 1 .

9.4. No caso de pagamento não ser efetuado no prazo acima fixado, tendo o contratante dado

causa ao atraso, o valor do debito sení atualizado, desde a data preüsta para a sua liquidação
até a data do efetivo pagamento e a CONTRATADA fará jus a: a) multa moratóna de 2%; b)
juros moratórios de loÁ ao mês, calculados pro-rata-die; e c) coneção monetiíria calculada pro-

rata-die, com base na variação do INPC-
9.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto p€ndente de liquidação qualq

débito referente à eventual inegularidade, inadimplência ou penalidade.

CLÁUSULA DÉCTUa - UIS SATICÔES ADMINISTRATTVAS

10. No caso de atraso injustificado ou inexecução, total ou parcial, do compromisso assumido

com o contratante, as sanções administrativas aplicadas à contratada serão:

I - Advertência;
II - Multa;
III - Suspensão temporária de participar de liciações e impedimento de contratar com a
Administração;
IV - Declaração de inidoneidade pa.ra licitar ou contÍatar com a Administração Pública;
10.1. A multa seni aplicada ate o limite de 20% (vinte por cento) do valor da parcela mensal

dos serviços em atraso e, no caso de atÍaso não justificado devidamente, cobrar-se-á 1o/o (um
por cento) por dia, sobre o valor mensal da respectiva parcela afetada, o que não impedirá, a
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critério da Secretaria da Saúde, a aplicação das demais sanções a que se refere esta cláusula,
podendo a multa ser cobrada diretamente da contratada, amigável ou judicialmente;

10.2, Caso a contratada venha a falhar ou fraudar a execução do Contrato, comportar-se de

modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da

citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contÍataÍ com a Administração, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdwarem os motivos determinantes da punição ou ate

que seja promovida a reabilitação, perante a própria autondade que aplicou a penalidade;

103. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou

indevidamente fundamentados, ficando sua aceitação a critério do contrâtânte.
10.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da contratada, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCn}{A PRIMEIR,A DO CONTRATO E RESPECTTVAS
ALTERACÓES

11.1. Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste

instrumento, na Lei n.o 8.666193, com alterações posteriores e em outras disposições legais

pertinentes, realizar, mediante Termo Aditivo e/ou Termo de Re-Ratificação, as alterações

contratuais que j ulgarem convenientes.
11.1.1. A criterio do contratente e em função das necessidades dos serviços, a contratada fica
obrigada a aceilar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou supressões em até 25oÁ

(vinte e cinco por cento), do valor inicial atualizado do Contrato.
11.2. A Administração poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em

decorrência do Pregão Presencial e rescindir o conespondente Contrato, independentemente de

interpelagão j udicial ou extajudicial, ficando assegurado o contraditório e o drreito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liqüdação da contratada, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou ouEos fatos que compÍometam a sua capacidade econômica

e financeira;
b) a Contratada for declarada inidônea ou punida com proibição de licitar ou contÍatar com
qualquer órgão da Administração Pública;
c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
11.3. Em caso de concordata, o Contrato podení ser mantido, se a contrâtâda oferecer

garantias que sejam consideradas adequadas e suficientes para o satisfatório cumprimento das

obrigações por ela assumidas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12. O presente Contrato poderá ser denunciado, por acordo entre as partes, m
notificação expÍessa, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias e rescindido, a juízo do

conÍrâtânte, nos casos previstos no Art. 79, inciso I, da Lei no 8.666193, com alterações

posteriores, reconhecidos os direitos da Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
I - Com a previa e expressa aprovação da Prefeitura, sem perda das responsabilidades

contmtuais e legais, a Contratada poderá subcontratar parte dos serviços deste ContÍato,
respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por cento) do valor contratado.
II - A subcontratação não altera os direitos e as obrigações da Contratada perante a Prefeitura.
III - Para a execução deste Contrato, a Prefeitura podenl desigrrar, poÍ ato da Diretoria a que se

vincula este Contrato, um Técnico oomo seu repÍesentante, com a competência de Gestor de

Contrato da Prefeitura, que, dentre outras atribüções, anotaÍá em registÍo próprio todas as

,P
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ocorrências relacionadas com a execução dos sewiços objeto deste Contrato, determinando o

que for necessário à regulanzação das faltas ou defeitos observados.
IV - Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de

designação deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiores

hierárquicos, em tempo luíbil, a adoção das medidas convenientes.
V - Durante a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá exigir da Contratado seguro paÍa
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalhos contratados,

conforme o grau de criticidade da etapa de execução dos serviços, objeto deste Contrato.

CLAUSULA DECIMAOUARTA- IX) FORO

13. Fica eleito o Foro de Itabaiana para dírimir questões oriundas deste Contrato, nâo resolvidas

na esfera administrativa, com expÍessa renúncia de qual outro, por mais privilegiado que

seJa.

E, por estarem justos e pactuados, assinam as partes es ermo de ContÍato, em três (03) vias

de igual forma e teor, na presença das testemunhas

Itabai mbro de 2019

Va Santos Costa
Municipal

A Anjos Limao 3

ARTURESTR S E EQUIPAMENTOS LTDA _ EPP
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